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	CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO




Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO a pandemia do vírus COVID-19, reconhecida pela Organização Mundial da Saúde; 

CONSIDERANDO o cenário epidemiológico que afeta o país em relação à infecção pelo vírus COVID-19; 

CONSIDERANDO os riscos sanitários aos quais estarão sujeitos Vereadores, servidores, imprensa e público em geral, no caso de realização de sessões presenciais deste Poder Legislativo, durante este período emergencial; 

CONSIDERANDO a adoção de medidas restritivas, por este Município, a fim de evitar a propagação do vírus, 

CONSIDERANDO a urgentíssima necessidade de adoção de medida excepcional, destinada a viabilizar o funcionamento deste Poder Legislativo, enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância nacional relacionada ao vírus COVID-19, 

Sirvo-me do presente para apresentar o seguinte Projeto de Resolução Legislativa: 

Fica instituído na Câmara Municipal de Nova Friburgo o Método de Deliberação Remota, permitindo a discussão e votação de matérias urgentes por meio digital.
Art. 1º Fica instituído, na Câmara Municipal de Nova Friburgo, o Método de Deliberação Remota, instrumento excepcional e temporário, visando à discussão e votação digital de matérias de interesse público inadiável e/ou que se relacionem às ações de saúde pública de prevenção e contenção da COVID-19, que não possam aguardar a normalização da situação vivenciada. 

§ 1º Entende-se como discussão e votação digital, a apreciação de matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física dos parlamentares em Plenário. 

§ 2º Utilizar-se-á, para fins de comunicação e convocação interna do Método de Deliberação Remota, um grupo fechado no aplicativo WhatsApp, criado exclusivamente para este fim, incluindo os Vereadores e demais órgãos da Câmara Municipal que se façam necessários em tal processo. 

Art. 2º As sessões por meio do Método de Deliberação Remota, que serão realizadas através de aplicativo multiplataforma para smartphone previamente habilitado, por meio de conexão com a internet, que permita a discussão e votação com transmissão instantânea em áudio e vídeo, terão caráter extraordinário e deverão ser convocadas pelo Presidente da Câmara Municipal com antecedência mínima de 24 horas da data e hora da sessão, por solicitação ou não do Prefeito Municipal. 

§ 1º Convocada pelo Presidente, este encaminhará mensagem por meio do grupo fechado do WhatsApp aos Vereadores, informando a respectiva pauta e cópia na íntegra da proposição a ser deliberada. 

Art. 3º A sessão extraordinária pelo Método de Deliberação Remota será transmitida pelos canais oficiais da Câmara Municipal e será conduzida pelo Presidente ou seu substituto legal, em caso de sua ausência. 

Art. 4º Para fins de realização das sessões por meio do Método de Deliberação Remota, observar-se-á: 

I – a apresentação de emendas e/ou substitutivos deve ser realizada via e-mail da Secretaria de Expediente até 04 (quatro) horas antes da sessão designada, que imediatamente disponibilizará para os demais Vereadores por meio do grupo de WatsApp; 

II – ficam dispensados os pareceres das Comissões Permanentes, exceto os da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação e Planejamento, que não sendo apresentados por escrito previamente e encaminhados ao e-mail da Secretaria de Expediente para disponibilizar aos demais Vereadores, deverão ser exarados verbalmente durante a sessão; 

III - o voto proferido por meio do Método de Deliberação Remota será irretratável;

IV – caberá ao Presidente definir regras afetas à votação, com a finalidade de dar celeridade e eficiência ao processo; 

V – a ata da respectiva sessão irá identificar e registrar os votos emitidos virtualmente pelos Vereadores.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada pela Mesa Diretora, caso necessário, por meio de instrumento hábil para tanto.

Sala Dr. Jean Bazet, 30 de março de 2020. 
Vereador Alexandre Cruz
Presidente
______________________________________   Vereador Marcio Damazio – 1º Vice-Presidente
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